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PARECER CCJ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 

PARECER Nº          /22 – CCJ

AO PROJETO

 

Concede a Comenda Porto do Sol ao Jornalista Fabiano Brasil.

 

          Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Resolução em epígrafe, encaminhado pela Vereadora
Cezar Schirmer, que Concede a Comenda Porto do Sol ao Jornalista Fabiano Brasil.

 

         A Procuradoria da Casa exarou o seu parecer, não vislumbrando óbice de ordem jurídica para a
tramitação da proposição.

 

         O projeto cumpriu as duas sessões de pauta, tendo sido encaminhado para a Comissão de Constituição
e Justiça.

 

         É o relatório.

 

         Inicialmente, importante observar que compete à Comissão de Constituição exarar parecer sobre
aspectos constitucionais, legais e regimentais, nos termos da alínea “a” do inciso I do art. 36 do Regimento
Interno da Casa.

 

         A concessão da referida premiação está regulamentada pela Resolução nº 2.083/07 desta Casa, podendo
ser conferida para pessoas físicas ou jurídicas que, com atuação pública em tenham enriquecido área de
conhecimento humano, como educação, comunicação, economia, saúde, esporte, ciência, meio ambiente,
tecnologia, cultura, religião, trabalho comunitário e direito humanos.

 

         No caso em tela, a proposição visa premiar a atuação do Jornalista Fabiano Brasil, que vem
contribuindo para o desenvolvimento da comunicação, elencada na norma de regência da honraria hora



21/10/2022 12:49 SEI/CMPA - 0452266 - Parecer CCJ

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=488124&inf… 2/2

discutida. Ademais, o merecimento da proposição compõe matéria que deverá ser objeto da apreciação de
mérito realizada em plenário.

 

         Ante o exposto, entendo pela inexistência de óbice jurídica para a tramitação da matéria.

 

 

         Sala de Reuniões Virtual, 17 de outubro de 2022.

 

 

 

           Vereador Felipe Camozzato

                        Relator

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 17/10/2022, às
18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0452266 e o código CRC 9DB23786.

Referência: Processo nº 214.00007/2022-01 SEI nº 0452266

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4344 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 340/22 – CCJ con�do no doc 0452266 (SEI nº 214.00007/2022-01 – Proc. nº
600/22 - PR nº 047)de autoria do vereador Felipe Camozzato, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 18 de outubro de 2022, tendo ob�do 06 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Vereador Claudio Janta – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Felipe Camozzato: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Márcio Bins Ely: NÃO VOTOU

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Matheus dos Santos Bonneau, Assistente Legisla�vo, em
20/10/2022, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0454068 e o código CRC 47CEC596.

Referência: Processo nº 214.00007/2022-01 SEI nº 0454068

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

